
Partes no processo principal

Recorrentes: Federación de Trabajadores Independientes de Comercio (Fetico), Federación Estatal de Servicios, Movilidad y 
Consumo de la Unión General de Trabajadores (FESMC-UGT), Federación de Servicios de Comisiones Obreras (CCOO)

Recorridos: Grupo de Empresas DIA, SA, Twins Alimentación, SA,

Dispositivo

Os artigos 5.o e 7.o da Diretiva 2003/88/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de novembro de 2003, relativa a 
determinados aspetos da organização do tempo de trabalho, devem ser interpretados no sentido de que não se aplicam a 
uma regulamentação nacional que não permite aos trabalhadores exercer o direito de gozar as licenças especiais previstas 
nessa regulamentação em dias em que esses trabalhadores devem trabalhar, quando as necessidades e obrigações a que 
respondem essas licenças especiais ocorram durante períodos de descanso semanal ou de férias anuais remuneradas 
previstos nesses artigos. 

(1) JO C 436, de 3.12.2018.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Décima Secção) de 4 de junho de 2020 — Terna SpA/Comissão

(Processo C-812/18 P) (1)

[«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Energia — Projetos de interesse comum da União Europeia — 
Apoio financeiro da União concedido a dois projetos no domínio das redes energéticas transeuropeias — 
Diretiva 2004/17/CE — Artigo 37.o — Subcontratação — Artigo 40.o, n.o 3, alínea c) — Ajuste direto — 
Especificidade técnica — Acordo-quadro — Redução do apoio inicialmente concedido na sequência de uma 

auditoria financeira — Reembolso dos montantes inicialmente concedidos»]

(2020/C 262/05)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrente: Terna SpA (representantes: F. Covone, A. Police, L. Di Via, D. Carria e F. Degni, advogados)

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: O. Beynet, M. Ilkova, G. Gattinara e P. Ondrůšek, agentes)

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Terna SpA é condenada nas despesas.

(1) JO C 72, de 25.2.2019.
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